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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 0232/2022-GP

 
Portaria nº 0232/2022-GP Lagoa Nova / RN, 06 de maio de
2022.

 
“CONCEDE MUDANÇA DE SIMBOLOGIA
E/OU NOMENCLATURA EM
CONFORMIDADE COM A NOVA
REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL
ADMINISTRATIVA DO PODER PÚBLICO
MUNICIPAL DE LAGOA NOVA/RN E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS”.
 

LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa
Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, dispostas pela Lei Orgânica Municipal e Lei
Municipal nº 759/2022.
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 759/2022 que
“Dispõe sobre reestruturação organizacional administrativa do
Poder Executivo no Sistema de Administração Pública do
Município de Lagoa Nova/RN e dá outras providências e
revogando a Lei nº 173/1998”.
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1070/2022 que
“Fica estabelecido os valores dos vencimentos dos cargos de
provimento em comissão no âmbito do Município de Lagoa
Nova/RN, e dá outras providências.”
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Conceder mudança de simbologia e nomenclatura para
a senhora MAYANNA ANNELISE DA SILVA ARAÚJO,
Técnica de Segurança do Trabalho, que ocupa o cargo Chefe
do Setor de Serviços Gerais do Hospital Garibaldi Alves Filho,
passará a ocupar o cargo de CHEFE DE LIMPEZA
HOSPITALAR, onde passa a ter a simbologia – CC5, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde.
 
Art. 2º Compete ao Chefe de Limpeza Hospitalar:
 
I - Realizar as atividades que lhe são subordinadas,
identificando irregularidades e realizando suas correções;
II - Controlar a distribuição em geral como recebimento,
separação e distribuição de materiais, atividades de limpeza,
copa e conservação de instalações;
III - Supervisionar serviços de limpeza em geral, serviços de
copa e cozinha, serviços de lavanderia;
IV - Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da
função.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de maio de 2022
e revogando as disposições em contrário.
 
Cientifique-se;
Publique-se e;
Cumpra-se.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal
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